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do agressor que praticar maus-tratos
contra aílimais, no ínunicípio de Bonito/FE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BOilITO, ESIACiO ric
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Lei Orgânica,
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3ÂNeICINÕ a segirinte Lei:
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ser aplicada aos agressores que cometerem maus-tratos contra animais.
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assistência rjas vítimas, serão de responsabiiidade do agressor, QUê
dever'á !'essa!'ci!- aos proprietários dos animais, quando o atendimento se
der em estabelecimento veterinários privado, ou à Administração Pública
quando o atendimento se cier em estabeieeimentss veterinário púbiieo.
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á nos casos em que a fique evidenciado a Darticipação do a*eressor nos
maus-tratos.

Art. 40 - O disposto nos aftigos 2o e 3o não inclui outras sanções elou
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aplicação de outros diplomas legais, mormente e natureza penal, civil ou
administrativa.

nrt. 5ú Esta Lei entrará em vigor na data rie sua pubiicação.
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